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APRESENTAÇÃO 

 

 

O Instituto Nacional de Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente Fernandes 

Figueira (IFF), unidade técnico-científica da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), que tem 

como missão Promover saúde para mulher, criança e adolescente e fortalecer o Sistema 

Único de Saúde (SUS).” vem, através da Coordenação de Educação e do Centro de 

Estudos Olinto de Oliveira, tornar pública a abertura das inscrições do processo seletivo 

para os Cursos de Especialização Enfermagem, Médica e Multiprofissional 2026. 

 

Esta Chamada Pública entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Esta Chamada Pública deve ser lida com atenção, pois nele estão contidas informações 

importantes quanto ao procedimento para inscrição, realização das provas, divulgação 

dos resultados, reclassificação e matrícula. A inscrição no Processo Seletivo para 

Especialização implica a aceitação dos Termos desta Chamada Pública. 

 

A interposição de recursos relativos ao conteúdo dessa Chamada Pública poderá ser feita 

no período de 8 à 9/12/2025, das 09h às 16h, no Centro de Estudos Olinto de Oliveira, 

pelo/a candidato/a ou procurador/a legalmente constituído. 

 
 
 
 
 

ADRIANA MIRANDA DE CASTRO 

CARLA TREVISAN MARTINS RIBEIRO  

Coordenação de Educação – IFF/Fiocruz 
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1. OBJETIVOS E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DOS CURSOS 

 

1.1 A especialização constitui modalidade de ensino de pós-graduação Lato sensu, 

que tem o objetivo de aprofundar conhecimentos e habilidades em um setor 

definido de uma ampla área do saber e da profissão. 

1.2 Os cursos têm duração mínima de 360 horas, e há a exigência de entrega de 

monografia ou trabalho de conclusão de curso (TCC) até o seu término. Todos os 

cursos estão em conformidade com as exigências da Resolução CNE/CES/MEC 

nº 1, de 6 de abril de 2018. 

1.3 A Fiocruz, com base no disposto na Portaria GM/MEC nº 331 de 10 de março 2017 

e respectiva retificação, se caracteriza como instituição credenciada na qualidade 

de Escola de Governo (E-GOV) para oferta de cursos de especialização presencial 

e à distância e tem garantido pelo MEC a validade de todos os certificados emitidos 

até o presente momento. 

1.4 Os/as aprovados/as nesse processo seletivo deverão estar cientes de que terão 

de se submeter às normas do Regimento Interno de Pós-Graduação Lato sensu do 

IFF/Fiocruz, disponível para consulta na página da Educação dentro do Portal do 

IFF. 

 

1.5 Os cursos de especialização previstos nesta Chamada Pública são isentos do 

pagamento de mensalidade conforme disposto na Portaria Fiocruz PR 840/2017-

PR. 

 

1.6 Os cursos de especialização previstos nesta Chamada Pública não são financiados 

por bolsa e todos os custos envolvidos para participação (alimentação, transporte 

e moradia) serão de responsabilidade dos/as candidatos/as aprovados/as. 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&amp%3Bview=download&amp%3Balias=8825-rces001-07-pdf&amp%3Bcategory_slug=setembro-2011-pdf&amp%3BItemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&amp%3Bview=download&amp%3Balias=8825-rces001-07-pdf&amp%3Bcategory_slug=setembro-2011-pdf&amp%3BItemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&amp%3Bview=download&amp%3Balias=8825-rces001-07-pdf&amp%3Bcategory_slug=setembro-2011-pdf&amp%3BItemid=30192
http://lidiannealbernaz.com.br/ensinoiff/Regulamento_PGLS_finalpublicado.pdf
http://lidiannealbernaz.com.br/ensinoiff/Regulamento_PGLS_finalpublicado.pdf
http://lidiannealbernaz.com.br/ensinoiff/Regulamento_PGLS_finalpublicado.pdf
http://www.portaria.fiocruz.br/Doc/P840_2017.pdf
http://www.portaria.fiocruz.br/Doc/P840_2017.pdf
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2. PRÉ-REQUISITOS, INFORMAÇÕES GERAIS DE CADA CURSO E COTAS PARA AÇÕES AFIRMATIVAS 
 
 

 
CURSO 

 
PRÉ-REQUISITO 

VAGAS    

* A ** N *** I **** PcD ***** 
UERJ 

 

****** 
MINSI 

CARG
A 

HORÁ
RIA 

TOTAL 

TREINAMENTO 
EM

 SERVIÇO 
(CH SEMANAL) 

DURAÇÃO 

Enfermagem na Atenção à 
Saúde da Mulher 

 
Graduação plena em 

Enfermagem 

 
3 

 
1 

 
1 

 
1 

 
2 

- ---  

1 ano 

 

480h 

 

Políticas Sociais e 
Intersetorialidade 

Graduação plena em área 
profissional da saúde, 

Serviço Social, e áreas das 
Ciências Sociais e 

Humanas 

 
12 

 
5 

 
1 

 
2 

 
- 

- ---  

1 ano 

 

390h 

 
Promoção da saúde 

Graduação plena em área 
profissional da 

saúde, e áreas de 

Educação e Serviço Social 

15 5 3 2 - - --- 1 ano 420h 

 
Anestesiologia Pediátrica e 

Neonatal (Avançado) 

Conclusão em programa 
de Residência Médica em 
Anestesiologia Geral ou 

título de especialista em 

anestesiologia 

credenciado pela 

CNRM/MEC 

3 - - 1 - - 24h 1 ano 948h 

 

 
Cirurgia Plástica 

Reconstrutoranas Patologias 
Mamárias 

Conclusão em Programa 
de Residência em Cirurgia 
Plástica credenciado pela 
CNRM/MEC ou título de 

especialista pela 
Sociedade Brasileira de 

Cirurgia Plástica ou 
Declaração de estar 

cursando o último periodo 
de Curso de 

Especialização 
credenciado pela 

SBCP/MEC 

 

 
2 

 

 
- 

 

 
- 

 

 
- 

 

 
- 

-  

 
12h 

 

 
1 ano 

 

 
555h 
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Endocrinologia Feminina 

Conclusão em programa 
de Residência Médica em 
Obstetrícia/Ginecologia 

ou Endocrinologia 
credenciado 

pela CNRM/MEC 

 
1 

 
1 

 
- 

 
- 

 
- 

-  

20h 

 

1 ano 

 

960h 

Infectologia Pediátrica Graduação em medicina e 

especialização em 

pediatria 

- - - - - 1 40h 2 anos 3.840h 

 

Infectologia Pediátrica (Curso 
Básico) 

 
Conclusão em programa 
de Residência Médica em 

Pediatria credenciado pela 
CNRM/MEC 

 

2 

 

- 

 

- 

 

- 

 

- 

-  

24h 

 

1 ano 

 

960h 

 
 

 
Medicina Fetal (PG I)* 

Conclusão em programa de 
Residência Médica em 

Ginecologia e Obstetrícia 
credenciado pela 

CNRM/MEC ou Título de 
Especialista em 

Ginecologiae Obstetrícia 
(TEGO) 

3 1 1 - - 1 
 
 

24h 

 
 

1 ano 

 
 

1.245h 

 

 
Medicina Fetal (PG II) 

Conclusão em programa de 
Pós Graduação Lato sensu 
reconhecidas  pelo MEC, na 
área de medicina fetal  perfil 

1 1 - - - -  

 
20h 

 

 
1 ano 

 

 
1.065 

Neurocirurgia Pediátrica Médicos com residência 
completa em neurocirurgia, 
em serviço credenciados 

pela SBN e MEC 

1 - - - - - 30h 1 ano 1.920h 

Neurologia Pediátrica Conclusão em programa 
de Residência Médica em 

Pediatria credenciado pela 
CNRM/MEC, ou 

especialização em Pediatria 

2 0 - - - - 40h 2 anos 3.840h 

 
 
 

Patologia Cervical Uterina e  
Colposcopia 

Conclusão em programa de 
Residência Médica em 
Obstetrícia/Ginecologia 

credenciado pela 
CNRM/MEC em ou Pós 

Graduação em 
Ginecologia reconhecido 

 

 
1 

 

 
1 

 

 
- 

 

 
- 

 

 
- 

-  
 

 
10h 

 
 

 
1 ano 

 
 

 
625h 
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pelo MC 

 
Pneumologa Pediátrica 

Conclusão em programa de 
Residência Médica em 

Pediatria ou Pos Graduação 
lato Sensu em Pediatria 

credenciado pela 
CNRM/MEC 

 
1 

 
1 

 
- 

 
- 

 
- 

-  
40h 

 
2 anos 

 
3.690h 

 
 

 
Uroginecologia e Distopias 

Genitais 

Conclusão em programa 
de ResidênciaMédica em 
Obstetrícia/Ginecologia 

credenciado pela 
CNRM/MEC ou certificado 

de pós-graduação em 

ginecologia e registro no 
CREMERJ. 

 
 

1 

 
 

- 

 
 

- 

 
 

- 

 

 

- 

-  
 
 

20h 

 
 
 

1 ano 

 
 
 

960h 

 
Videohisteroscopia 
eVideolaparoscopia 

Ginecológica 

Conclusão em programa 
de Residência Médica em 
Obstetrícia/Ginecologia 

credenciado pela 

CNRM/MEC ou curso de 
Especialização em 

Ginecologia 

 
 
1 

 
 
- 

 
 
- 

 
 
- 

 
 
- 

-  
 

20h 

 
 

1 ano 

 
 

960h 

VideoCirurgia Pediátrica Médicos cirurgiões 
pediátrico formados com 

residência médica na 
especialidade 

reconhecida pelo MEC. 

1 - - - - - 30h 1 ano 1.920 
 

*Nota: A – Ampla concorrência 

 **N - Negros 
***I - Índios 
****Pcd – Pessoa com Deficência 
*****– A Enfermagem Saúde da Mulher disponibilizará 2 vagas extras exclusivas para convênio com UERJ 

     ****** A Medicina Fetal e Infectologia disponibilizarão 1 vaga extra exclusivas para convênio com Ministério da Saúde de Angola (MINSI)  
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2.1 Com relação ao procedimento complementar de heteroidentificação para o 

preenchimento das vagas relativas à autodeclaração dos/as candidatos/as 

negros/as, a presente Chamada Pública segue a Portaria PR Fiocruz nº 491, de 

20 de setembro de 2021 e a Portaria Normativa nº 4, de 10 deabril de 2018, do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, com as alterações 

regulamentadas pela Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635, de 14 de dezembro 

de 2021. Os/As candidatos/as que optarem pelas vagas destinadas às Ações 

Afirmativas (Pessoas com Deficiência, Negros - pretos e pardos - ou Indígenas) 

deverão preencher o formulário próprio (Anexos 3 e 4). 

 

2.2 O/a candidato/a que se autodeclarar Negro/a (preto/a e pardo/a) que optou por 

concorrer às vagas reservadas às Ações Afirmativas desta Chamada Pública, 

goza da presunção relativa de veracidade. Em concordância com a legislação 

vigente, a autodeclaração do/a candidato/a será confirmada mediante 

procedimento da Comissão de Heteroidentificação. 

 

2.3 Em conformidade com a Portaria Normativa nº 4, de 10 de abril de 2018, do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, com as alterações 

regulamentadas pela Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635, de 14 de dezembro 

de 2021, a comissão do processo de seleção desta Chamada Pública, designará 

3 (tres) membros e seus suplentes, servidores públicos, contemplando os 

princípios de representatividade e diversidade de gênero, raça e cor para 

composição da Comissão de Heteroidentificação.  A comissão de 

Heteroidentificaçao será composta por membros do Núcleo de equidade, 

diversidade e políticas afirmativas do IFF/Fiocruz nomeados na Portaria nº1624 

de 15 de julho de 2021 do Ministério da Saúde, e considerando o Plano de 

Desenvolvimento Institucional da  Educação da Fundação Oswaldo Cruz (PDIE 

– 2021-2025) e a Portaria da Fiocruz nº051, de 11 de julho de 2021. 

 

2.4 O procedimento de heteroidentificação racial será filmado e a sua gravação será 

utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos/as candidatos/as. 

 

2.5 O/a candidato/a que recusar a realização da filmagem do procedimento para fins 

de heteroidentificação, nos termos do caput, será eliminado do processo 

seletivo, dispensada a convocação suplementar de candidatos/as não 

habilitados. 
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2.6 O/a candidato/a que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação será eliminado do concurso público, dispensada a 

convocação suplementar de candidatos/as não habilitados. 

 

2.7 A avaliação da Comissão de Heteroidentificação considerará os seguintes 

aspectos: 

 

a) A autodeclaração assinada pelo/a candidato/a (Anexo 5); 

b) O fenótipo do/a candidato/a verificado no momento da entrevista. 

 

2.8 O resultado da decisão da Comissão de Heteroidentificação será divulgado na 

data que consta no Cronograma. 

 

2.9 O/A candidato/a cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de 

heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência. 

 

2.10 Discordando do resultado o/a candidato/a poderá interpor recurso no prazo 

estipulado por esta Chamada Pública. 

 

2.11 O/A Candidato/a poderá interpor recurso, uma única vez, e será avaliado pela 

Comissão Recursal de Heteroidentificação racial. 

 

2.12 Das decisões da Banca recursal não caberá novo recurso. 

 

2.13 Os/As candidatos/as que se autodeclararem indígenas, além de entregar a 

autodeclaração (Anexo 4), que é obrigatória, poderão apresentar, de forma 

opcional, documentos complementares que reforcem a sua autodeclaração, 

como carta de comunidades ou associações indígenas. 

 

2.14   Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 

categorias relacionadas no Decreto Federal nº 5.296/04 e suas alterações, e nas 

Leis nº. 12.764/12 e 14.126/21. 

 

2.15 Para concorrer a uma das vagas reservadas às pessoas com deficiência, o/a 

candidato/a deverá, no ato da inscrição: 
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a) declarar-se Pessoa com Deficiência, preenchendo o formulário próprio 

(Anexo 4); 

b) apresentar o Laudo Médico (original ou cópia autenticada), emitido nos 

últimos 03(três) meses, por médico especialista na deficiência apresentada, 

atestando a espécie e o grau, ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência. 

 

2.16 Os documentos constantes no item 2.15 (Anexo 3 e Anexo 8) deverão ser 

impressos, preenchidos, datados, assinados e anexados através do link de 

inscrição decrito no item 5.2 ( c ) , no período determinado no item 9 desta 

Chamada Pública (Calendário Geral). 

 

2.17 A relação dos/as candidatos/as que tiveram a inscrição deferida para concorrer 

na condição de Pessoas com Deficiência será divulgada, de acordo com o 

calendário apresentado nesta Chamada Pública, no que prevê a Homologação 

das Inscrições. 

2.18 De acordo com a legislação vigente, os/as candidatos/as que tiveram a inscrição 

indeferida – em virtude da não-apresentação da documentação completa 

exigida, para concorrer na condição de Pessoas com Deficiência - passarão, 

automaticamente, a concorrer nas vagas destinadas à Ampla Concorrência. 

2.19 De acordo com a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015), e a Nota Técnica 

no 01/2022     da FIiocruz, a pessoa com deficiência, e com inscrição homologada, 

passará por uma Avaliação Biopsicossocial presencial, filmada - para fins de 

registro, e possíveis demandas recursais por parte do/a candidato/a - após sua 

aprovação na prova escrita e análise de  curriculum, conforme Cronograma 

desta Chamada Pública. A avaliação Biopsicossocial presencial, objetiva acolher 

o/a candidato/a identificando suas necessidades na trajetória na Especialização. 

 

2.20 Para fins da Avaliação Biopsicossocial, citada no item 2.19, será nomeada por 

Portaria do Diretor do IFF/Fiocruz uma Comissão de Avaliação Biopsicossocial, 

a partir da indicação conjunta da Coordenação de Educação e da Comissão do 

Processo Seletivo que organiza esta Chamada Pública. 

 

2.21 Integrarão a Comissão de Avaliação Biopsicossocial 3 servidores públicos da 

Fiocruz e seus suplentes com perfil multiprofissional e interdisciplinar da área da 
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saúde. Caso seja necessário, o Comitê Fiocruz pela Acessibilidade e Inclusão 

das Pessoas com Deficiência poderá auxiliar na constituição dessa comissão. 

 

2.22 A Comissão de Avaliação Biopsicossocial convocará os/as candidatos/as 

inscritos como pessoa com deficiência para uma avaliação, que tem como 

finalidade reconhecer as necessidades relativas às caracteristicas do/a 

candidato/a que se autodeclarou e documentou sua Deficiência. 

 

2.23 O resultado da decisão da Comissão de Avaliação Biopsicossocial será divulgado 

na data que consta no Cronograma (item 9). 

 

2.24 Encerrado o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de 

candidatos/as às  vagas destinadas para ações afirmativas. 

 

2.25 Os procedimentos de inscrição para as vagas reservadas para ações afirmativas 

estão descritos no item 5 desta Chamada Pública (Inscrições). 

 

2.26 O não atendimento aos requisitos constantes no item 3 e seus subitens 

resultarão na não homologação da inscrição do/a candidato/a no processo 

seletivo às vagas reservadas para ações afirmativas. 
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3. PERFIL E REQUISITOS DOS/AS CANDIDATOS/AS 

 

3.1 Ter concluído o curso de graduação em medicina para especialização médica, 

graduação em enfermagem para especialização em enfermagem e graduação 

plena em área profissional da saúde e áreas das Ciências Sociais e Humanas 

para os cursos de Políticas Sociais e Intersetorialidade e Promoção da Saúde, 

realizados em instituições credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC) e 

atender aos demais pré-requisitos, conforme descrito no item 2 desta Chamada 

Pública. 

 

3.2 No caso de candidato/a graduado no exterior, o mesmo deve atender aos 

seguintes requisitos: 

 

a) ser detentor de diploma de graduação plena em área profissional da saúde 

revalidado em universidade pública brasileira; 

 

b) ter proficiência em língua portuguesa para estrangeiros (CELPE-

BRAS), nível  intermediário superior; 

 

c) ter condição de estrangeiro com visto temporário de estudante. 

 

d) ter registro como profissional/aluno estrangeiro aceito no Conselho Regional 

do Rio de Janeiro. 

 

3.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais. 

 

3.4 Estar em dia com o serviço militar, se for do sexo masculino. 

 

3.5 Ter situação regularizada junto ao Conselho Regional do Estado do Rio de 

Janeiro. Os candidatos/as, oriundos de outros estados da federação, deverão 

possuir habilitação para atuar profissionalmente no Estado do Rio de Janeiro. 

http://celpebras.inep.gov.br/inscricao
http://celpebras.inep.gov.br/inscricao
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4. ESTRUTURAÇÃO DOS CURSOS 

 

 

4.1. A estrutura dos cursos é pautada em discussões/reflexões na temática da saúde de 

mulheres, crianças e adolescentes com base nos princípios do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e nas ações programáticas do Ministério da Saúde. 

 

4.2. É valorizado o conhecimento prévio dos alunos, entendendo que todo 

conhecimento é importante, sendo as discussões conduzidas de forma 

problematizadora. Os alunos são estimulados a trazer as dúvidas e dificuldades 

da sua vivência para serem problematizados nos momentos de discussão. Os 

alunos são submetidos a avaliações durante o decorrer do curso. 

 

4.3. Faz parte do contexto pedagógico a elaboração e apresentação de TCC. Para 

realizar a construção do TCC os alunos recebem a orientação de profissionais 

qualificados que atuam no IFF. O TCC deve ser entregue à coordenação do curso 

por ocasião do seu término. 

 

4.4. O referencial teórico-metodológico dos cursos se baseia na problematização, 

com a utilização de técnicas educacionais variadas, enfatizando sempre a 

participação ativa dos alunos. 
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5. INSCRIÇÕES 

 

5.1. Antes de efetuar o pedido de inscrição on-line e o envio da documentação, o/a 

candidato/a deverá necessariamente conhecer todas as regras contidas nesta 

Chamada Pública e se certificar de efetivamente preencher todos os requisitos 

exigidos. 

 

5.2. Orientações para a Inscrição: 

 

a. Cada candidato/a só poderá concorrer a uma vaga. 

b. O/A candidato/a, ao enviar a documentação requerida, responsabilizar-se-á pela 

veracidade de todas as informações postadas, bem como a observação dos 

prazos. 

c. Todos os/as candidatos/as deverão preencher e anexar o Formulário de 

Inscrição descrito no item 5.3.1, juntamente com o comprovante de pagamento 

e comprovante do préquisito descrito  no item 5.3.3

devidamente assinados, no endereço   

https://redcap.link/especializacao.2026 
  

d. O prazo máximo para anexar o formulário de inscrição com a documentação 

completa será na data e horário constantes no item 9 desta Chamada Pública 

(Calendário Geral). Recomenda-se evitar a inscrição e o envio da documentação 

no último dia. INSCRIÇÕES COM DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA NÃO 

SERÃO ACEITAS. 

 

5.3. No período, local e horários constantes no item 9 desta Chamada Pública 

(Calendário Geral), o/a candidato/a para inscrever-se deverá: 

5.3.1. Preencher o formulário eletrônico de inscrição disponível na Plataforma 

SIGA no endereço http://www.sigals.fiocruz.br/ e anexar a documentação 

descrita no item 5.3.4  no link:  

https://redcap.link/especializacao.2026 
 

5.3.2. Imprimir, datar e assinar esse formulário preenchido. 

 

5.3.3. Efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 150,00 (cento 

e cinquenta reais) até o limite do prazo estabelecido no item 9 desta 

Chamada Pública (CalendárioGeral), através de depósito bancário, 

https://redcap.link/especializacao.2026
http://www.sigals.fiocruz.br/pub/inscricao.do?CodM=3&codN=1&codC=2
https://redcap.link/especializacao.2026
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transferência eletrônica disponível (TED), documento de crédito (DOC); 

ou PIX, inscrito no Banco Itaú (341), Agência Flamengo 9272, Conta-Corrente 

04486-9; PIX: CNPJ 68.641.059/0001-00 em favor do Centro de Estudos 

Olinto de Oliveira. NÃO SERÁ ACEITO DEPÓSITO POR ENVELOPE. 

 

5.3.4. Documentos para inscrição: 

 

a) comprovante original de pagamento da taxa de inscrição (item 5.3.3); 

b) Formulário de Inscrição preenchido, datado e assinado (item 5.3.1); 

c) Comprovante (declaração ou certificado) do pré requisito da área escolhida 

(item 2). 

 

5.4. O Centro de Estudos Olinto de Oliveira não se responsabilizará pelas solicitações 

de inscrições que eventualmente não sejam recebidas por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação,falha na internet, 

congestionamento de linhas de comunicação ou demais fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transmissão de dados. 

 

5.5. O simples preenchimento da ficha de inscrição no sistema e o recolhimento da 

taxa de inscrição na agência bancária não efetiva a inscrição no presente 

Processo Seletivo. A efetivação será confirmada através do recebimento da 

documentação exigida no subitem 

5.3.4 e do crédito do pagamento pela instituição bancária descrito no item 5.3.3 

desta Chamada Pública, dentro dos prazos estipulados no item 9 desta Chamada 

Pública (Calendário Geral). 

 

5.6. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma expressa de aceitação 

de todas as normas constantes na presente Chamada Pública, das quais o/a 

candidato/a não poderá alegar desconhecimento. 

 

5.7. Não serão aceitas inscrições condicionais e/ou fora do período e horários 

estabelecidos, quaisquer que sejam as razões alegadas, salvo pelo adiamento 

oficial do período inicialmente divulgado. 
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5.8. A taxa de inscrição não será devolvida em hipótese alguma, nem haverá 

parcelamento do seu valor. 

 

5.9. O/A candidato/a que fizer qualquer declaração falsa ao se inscrever, ou que não 

possa satisfazer todas as condições enumeradas nesta Chamada Pública, terá 

cancelada sua inscrição, sendo anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo 

que tenha sido aprovado no concurso. 

 

5.10. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 

provas deverá observar as seguintes orientações: 

 

5.10.1. Cumprindo o disposto na Lei 13.872, de 17 de setembro de 2019, que 

estabelece o direito de as mães amamentarem seus filhos durante a 

realização de concursos públicos na administração pública direta e 

indireta dos Poderes da União, a candidata que tiver necessidade de 

amamentar durante a realização das provas terá que levar um 

acompanhante, que permanecerá em sala reservada para essa 

finalidade e será responsável pela guarda da criança. 

5.10.2. Para fins de cumprimento no disposto neste subitem, a candidata deverá 

manifestar, por e-mail junto à empresa organizadora do processo 

seletivo, o seu interesse em exercer esse direito até o 5º (quinto) dia útil 

antes da data da prova. Será responsabilidade da empresa 

organizadora do processo seletivo prover a adequação no local de prova 

de espaço físico próprio, infraestrutura. 

5.10.3. O direito de amamentar será ofertado à candidata nutriz cujo filho tenha 

até 6(seis) meses de idade no dia da realização de prova deste processo 

seletivo, cuja comprovação se dará pela apresentação da respectiva 

certidão de nascimento no ato da manifestação. 

5.10.4. No dia da prova, a candidata indicará 1 (uma) pessoa acompanhante que 

será a responsável pela guarda da criança durante o período necessário. 

A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o 

horário estabelecido para fechamento dos portões e ficará com a criança 

em sala reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação 

das provas. A pessoa acompanhante terá sua entrada no local de prova 

autorizada, mediante identificação, por meio de documento original de 

identidade oficial com foto. 
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5.10.5. A amamentação se dará quando necessária, a cada intervalo de 1 (uma) 

hora, por até 30 (trinta) minutos, por filho. Nesse momento a candidata 

não terá a companhia do acompanhante, mas sim de um fiscal. 

5.10.6. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a 

realização da prova, em igual período. Considerando que a realização 

da prova se dará em até 3 (três) horas e que os intervalos mínimos entre 

as mamadas são de 1 (uma)hora, o limite de tempo para compensação será 

definido a partir do somatório em minutos do tempo despendido em todas as 

mamadas realizadas pela candidata nutriz e que sejam possíveis dentro do 

período de tempo inicialmente definido para realização da prova. 

5.10.7. A candidata que não levar acompanhante, que este não tenha 

documento de identificação ou não consiga chegar ao local das provas 

até o horário estabelecido para fechamento dos portões, não realizará a 

prova. 

5.11. A solicitação de condição especial para realização da prova, deverá ser anexada 

juntamente com a inscrição contendo uma exposição de motivos, acompanhada 

de atestado médico com assinatura e registro do profissional (original ou cópia 

autenticada em cartório) emitido nos últimos 90 (noventa) dias antes do início 

das inscrições, até o último dia (data da postagem) definido no cronograma 

contido no item 9 desta Chamada Pública (Calendário Geral). 

 

5.12. Não serão concedidas condições especiais para a realização da prova ao/a 

candidato/a que não as solicitar no prazo mencionado. 

 

5.13. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita à 

análise de viabilidade e de razoabilidade e será atendida e a inscrição 

homologada obedecendo-se aos critérios do Centro de Estudos Olinto de 

Oliveira. 

 

5.14. O/A candidato/a poderá pleitear isenção da taxa de inscrição no período descrito 

no item 9 desta Chamada Pública (Calendário Geral). 

 

5.15. Para realização da inscrição com isenção do pagamento da taxa de inscrição, 

o/a candidato/a deverá preencher e assinar o requerimento padronizado para 

solicitação de isenção de taxa de inscrição (Anexo 2 desta Chamada Pública), 

no qual irá firmar declaração de hipossuficiência e ao qual será anexada cópia 

dos documentos comprobatórios da renda própria e de todos os membros da 
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família maiores de dezesseis anos dos quais dependa economicamente, 

devendo os mesmos, serem entregues, junto à ficha de inscrição do/a 

candidato/a. 

 

Observações: As inscrições homologadas serão divulgadas na Plataforma Siga-

Fiocruz de Gestão Acadêmica do Lato sensu (SIGALS) no endereço: 

http://www.sigals.fiocruz.br na data e horário constantes no item 9 desta Chamada 

Pública (Calendário Geral). Para proceder a inscrição, seguir os seguintes passos: 

a) no menu lateral, clicar no item "INSCRIÇÃO"; 

b) no subitem Modalidade, clicar na opção "PRESENCIAL"; 

c) no subitem Categorias, clicar na opção "ESPECIALIZAÇÃO"; 

d) no subitem Unidade, clicar na opção "Instituto Nacional de 

Saúde da Mulher, daCriança e do Adolescente - IFF)"; 

 

5.16. no subitem Classe, clicar na opção do curso de ESPECIALIZAÇÃO a 

qualdeseja se inscrever. O não envio de todos os documentos e não 

preenchimento adequado da ficha de inscrição no prazo indicado, implicará a não 

homologação da inscrição. 

 

5.17. NÃO SERÁ ACEITO PARA FINS DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO A 

MODALIDADE DE DEPÓSITO POR ENVELOPE. 

 

5.18. São considerados isentos de pagamento da taxa de inscrição servidores, 

terceirizados e bolsistas do IFF/Fiocruz, que deverão enviar, juntamente com os 

demais documentos exigidos na inscrição, fotocópia de contracheque recente, 

devendo ser identificado, e, havendo, vínculo institucional e o número de 

matrícula Siape. 

 

5.19. Todos os campos do formulário eletrônico de inscrição são de preenchimento 

obrigatório. 

 

5.20. Manter sob sua guarda uma cópia do comprovante de pagamento da taxa de 

inscrição, por questões de segurança e para esclarecimentos eventuais de 

dúvidas. 

 

5.21. Somente será possível imprimir o formulário de inscrição até às 23h59min do 

http://www.sigals.fiocruz.br/


21 

 

último dia de inscrição, constante no item 9 desta Chamada Pública (Calendário 

Geral). 

 

5.22. Será disponibilizada no SIGALS (link “Inscrição”) na data e horário constante no 

item 9 desta Chamada Pública (Calendário Geral) a relação com os nomes 

dos/as candidatos/as cujas inscrições foram homologadas. 

 

5.23. Não serão fornecidas informações sobre inscrições por telefone. 

 

 

5.24 ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

5.24.1. No período, horário e local constantes no item 9 desta Chamada 

Pública (Calendário Geral), os interessados deverão anexar a solicitação de 

isenção da taxa de inscrição no link: https://redcap.link/especializacao.2026 

dos seguintes documentos: 

a) Formulário eletrônico de inscrição descrito no item 5.3.1 devidamente 

preenchido, impresso, datado e assinado pelo requerente; 

 

b) Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição devidamente impresso, 

preenchido, datado e assinado pelo requerente (Anexo 2); 

 

c) cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal (CadÚnico) de que trata o Decreto nº 6.135, 

de 26 de junho de 14 2007, devendo indicar o Número de Identificação 

Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; 

 
 

5.24.2. Os documentos listados no item anterior devem ser anexados no prazo, horário 

e local descritos no item 9 desta Chamada Pública (Calendário Geral). 

 

5.24.3. As respostas quanto ao deferimento dos pedidos serão divulgadas no prazo, 

horário e local descritos no item 9 desta Chamada Pública (Calendário 

Geral). 

 

5.24.4. O/A candidato/a que tiver seu pedido de isenção indeferido e não efetuar sua 

inscrição conforme os procedimentos contidos no subitem 5.2 desta 

https://redcap.link/especializacao.2026
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Chamada Pública, não terá sua inscrição homologada e portanto, será 

considerado como não inscrito no processo seletivo. 
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6. SELEÇÃO 

 

O processo seletivo constará de duas etapas, conforme descrito abaixo: 

 

(a) Etapa 1 – Prova Objetiva (apenas para Área de Enfermagem), discursiva 

ou carta de intenção (para as demais Áreas), conforme o curso pretendido 

(ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA) – total: 90 pontos 

As referências bibliográficas encontram-se no item 10 (Referências 

Bibliográficas). 

 

(b) Etapa 2 – Análise de Currículo ou entrevista presencial (CLASSIFICATÓRIA) 

– total: 10 pontos 

 

 

6.1. Todos deverão se apresentar no local da prova com 1 (uma) hora de 

antecedência, munidos do documento original de identidade. 

 

6.2. O acesso ao local de prova será encerrado meia hora antes do horário 

previsto para a prova. Os/As candidatos/as que chegarem ao local de prova após 

esse horário serão considerados desistentes e eliminados do processo seletivo. 

 

6.3. Ao/a candidato/a só será permitida a realização das provas em data, local e 

horário constantes nesta Chamada Pública ou do calendário de entrevista a ser 

divulgado, não havendo, portanto, segunda chamada. 

 

6.4. Não será permitido o ingresso de candidatos/as ao local de realização das 

provas, após os horários fixados. 

 

6.5. Celulares e outros equipamentos que permitam transmissão de informações, 

deverão ser desligados, antes do início da prova. Caso o/a candidato/a se recuse, 

será eliminado do processo seletivo. Se o telefone tocar durante a prova, o/a 

candidato/a será eliminado. 

 

6.6. O Cartão Resposta da prova objetiva será considerado como único e definitivo 

documento para efeito de correção, devendo ser assinado e preenchido 

corretamente pelo/a candidato/a, de acordo com as instruções contidas na 
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contracapa, não sendo substituído em hipótese alguma. 

 

6.7. Não será permitido o preenchimento da prova por outra pessoa que não seja o/a 

candidato/a, salvo no caso do mesmo ter solicitado condições especiais, 

mediante autorização prévia da Coordenação de Educação do IFF. 

 

6.8. Ao término da prova, o/a candidato/a da prova discursiva deverá entregar o 

caderno de questão e o/a candidato/a da prova objetiva deverá entregar o cartão 

resposta, obrigatoriamente, ao fiscal de sala. O/A candidato/a que não o fizer 

estará eliminado do processo seletivo. 

 

6.9. No caso da prova objetiva, será atribuída nota zero à questão que, no Cartão 

Resposta, não apresentar resposta ou tiver mais de uma marcação. 

 

6.10. Não haverá, qualquer que seja o motivo alegado, prorrogação do tempo previsto 

para a aplicação da prova, exceto para o caso previsto no item 5.10 (candidatas 

amamentando). 

 

6.11. A solicitação de condição especial para realização da prova, deverá ser 

encaminhada juntamente com a inscrição contendo uma exposição de motivos, 

acompanhada de atestado médico com assinatura e registro do profissional 

(original ou cópia autenticada em cartório) emitido nos últimos 90 (noventa) dias 

antes do início das inscrições, até o último dia (data da postagem) definido no 

cronograma contido no item 9 desta Chamada Pública (Calendário Geral). 

 

6.12. Será vedado ao/a candidato/a retirar-se do recinto das provas sem o 

acompanhamento de um fiscal ou sem a devida autorização. 

 

6.13. Por motivo de segurança, os/as candidatos/as só poderão ausentar-se, 

definitivamente, do recinto das provas, após 30 minutos contados a partir do 

efetivo início da prova. 

 

6.14. Ao final das provas, os 3 (três) últimos candidatos/as deverão permanecer na sala 

e assinarão a “Ata de Ocorrências”, atestando a probidade do processo para a 

finalização da prova. 
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6.15. O resultado final será composto em relação decrescente de notas, considerando 

o somatório da pontuação obtida em todas as etapas. Candidatos/as 

concorrentes nas cotas de ações afirmativas (pessoas com deficiência, negros - 

pretos e pardos ou indígenas), além de figurar na classificação geral, será 

figurado em relação à parte, disputando o total de vagas reservadas. Os critérios 

para preenchimento de vagas (ampla concorrência e cotas de ações afirmativas) 

estão descritos no item 2 desta Chamada Pública. 

 

6.16. Em caso de empate o/a candidato/a deverá ser classificado através da maior 

pontuação na prova discursiva, seguida da análise de currículos. Se ainda assim 

persistir o empate, o critério de desempate será o/a candidato/a de maior idade, 

considerando dia, datae hora do nascimento. 

 

6.17. Será uso preferencial de escadas para acesso as salas de prova. Os elevadores 

terão limite de pessoas (03 pessoas contando com o ascensorista) e terão 

prioridade de uso por pessoas com limitações de deslocamento. 

 

6.18. Não será permitida aglomeração nos corredores da instituição. 

 

6.19. Sugere-se que cada candidato/a possa trazer sua própria garrafa de água. 

 

6.20. Serão considerados aprovados na Etapa 1, os/as candidatos/as que obtiverem 

um percentual de acertos igual ou superior a 50% da pontuação total da pra, ou 

seja, acima de 45 pontos. 

 

6.21. Serão admitidos recursos ao gabarito da prova objetiva em data, local e horário 

constantes no item 9 deste Edital (calendário Geral), o/a candidato/a deverá 

obedecer aos seguintes procedimentos: 

a) Verificar no anexo 5 o formulário de Solicitação de recurso; 

b) Imprimir e preencher corretamente todos os campos do Formulário de 

Solicitação de Recurso (anexo 6); 

c) O recurso deverá ser individual, por questão, constando a indicação precisa 

daquilo que o/a candidato/a se julgar prejudicado. 

d)  O recurso deverá ser devidamente fundamentado nas referências 

constantes do item 10 desta Chamada Pública (Referências Bibliográficas), 

pertinente ao referido curso de especialização. As cópias das páginas 
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dessas referências que comprovam as alegações do candidato/a devem 

ser anexas juntamente com o respectivo Formulário de Solicitação de 

Recurso. 

e) Deverá ser utilizado um Formulário de Solicitação de Recurso para 

cada questão que se deseja impetrar recurso. 

f)  Efetuar o pagamento de taxa de recursos no valor de R$ 20,00 (vinte reais) 

para cada questão que se deseja questionar através de depósito bancário, 

transferência eletrônica disponível (TED) ou documento de crédito (DOC) 

em favor do Centro de Estudos Olinto de Oliveira (CEOO) S/C, inscrito no 

CNPJ 68.641.059/0001-00, no Banco Itaú (341), Agência Flamengo 

(9272), Conta-Corrente 04486-9 OU PIX 68.641.059/0001-00. NÃO SERÁ 

ACEITO DEPÓSITO POR ENVELOPE. Candidatos/as cuja isenção da 

taxa de inscrição tenha sido deferida, estão igualmente isentos do 

pagamento da taxa de recursos. 

 

6.22. Após imprimir e preencher corretamente todos os campos do Formulário de 

Solicitação  de Recurso e efetuar o pagamento da taxa de recursos (item 6.21), 

preencher e anexar os documentos necessários para solicitação de recurso 

através do link:  

https://redcap.fiocruz.br/redcap/surveys/?s=8ANXWD97LMLCCN43 
 

6.23. Manter sob sua guarda uma cópia do comprovante de pagamento da taxa de 

recurso, por questões de segurança e para esclarecimentos de eventuais dúvidas. 

 

6.24. Não serão aceitas interposições de recursos enviadas por outras formas não 

especificadas no subitem 6.21 desta Chamada Pública. 

https://redcap.fiocruz.br/redcap/surveys/?s=8ANXWD97LMLCCN43
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6.25. Será indeferido liminarmente o recurso que: 

 
a) não estiver fundamentado de acordo com as referências constantes do item 10 

desta Chamada Pública (Referências Bibliográficas), pertinente ao referido 

curso de especialização. 

b) for apresentado fora do prazo e local constantes no item 9 desta Chamada 

Pública (Calendário Geral). 

c) não tenha o comprovante de pagamento devidamente assinado da respectiva 

taxa de recursos. 

 

6.26. Após o julgamento dos recursos, os pontos correspondentes às questões 

porventura anuladas serão atribuídos indistintamente a todos os/as 

candidatos/as que não os obtiveram na correção inicial. 

 

6.27. A decisão final da Comissão Examinadora constitui última instância para 

recursos e revisão, sendo essa Comissão soberana em suas decisões, razão 

pela qual serão indeferidos, liminarmente, recursos ou revisões adicionais. 

 

6.28. Os resultados dos recursos estarão à disposição dos/as candidatos/as para 

ciência, através da Plataforma Siga-Fiocruz de Gestão Acadêmica do Lato sensu 

(SIGALS) no endereço: http://www.sigals.fiocruz.br/publico.do. na na data e 

horário constantes no item 9 desta Chamada Pública (Calendário Geral). 

 

6.29. O gabarito final após análise dos recursos será disponibilizado na data, horário 

e local constantes no item 9 desta Chamada Pública (Calendário Geral). 

 

6.30. Não serão devolvidos os valores das taxas de recurso pagos pelos/as 

candidatos/as cujos recursos impetrados foram deferidos pela Comissão 

Examinadora. 

 

6.31. Os resultados dos recursos não serão divulgados por telefone. 

 

6.32. A Etapa 2 (classificatória), consistirá de análise de currículo e valerá 10 (dez) 

pontos como pontuação máxima. Nesta etapa também será realizada a 

comprovação de heteroidentificação de Negros e Indígenas e a avaliação da 

deficiência para candidatos/as Pessoas com deficiência para as vagas das ações 

afirmativas. 

http://www.sigals.fiocruz.br/publico.do
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6.33. Para a Etapa 2, serão chamados os/as candidatos/as em número correspondente 

a 3 (três) vezes o número de vagas oferecidas de acordo com cada curso, 

obedecendo a ordem decrescente dos pontos obtidos na Etapa 1. Os/As 

candidatos/as que empatarem na última pontuação também serão convocados 

a participar desta etapa. Conforme escala de dia e horário divulgado junto com o 

resultado final da etapa anterior. 

 

6.34. Todos os convocados deverão preencher previamente o FORMULÁRIO PARA 

MARCAÇÃO DE PONTOS - ANÁLISE DE CURRÍCULO PRESENCIAL (Anexo 1 

e 2) desta chamada pública e apresentá-lo, junto com as originais dos 

documentos comprobatórios, na realização da 

Etapa 2 – Análise de Currículo Presencial. 

 

6.35. A análise curricular será realizada no dia, horário e local constantes no item 9 

desta Chamada Pública (Calendário Geral). 

 

6.36. O/A candidato/a é responsável pelas informações prestadas e documentos 

apresentados ao formulário para avaliação, arcando com as consequências de 

eventuais equívocos ou inobservâncias das normas desta Chamada Pública. 

 

6.37. O formulário deverá ser assinado, obrigatoriamente, pelo/a candidato/a e pela 

Comissão Examinadora ao final dessa Etapa, sob pena de eliminação. 

 

6.38. Atividades declaradas no formulário sem a devida comprovação, ilegíveis e 

com comprovação de validade ou adequação duvidosas não serão pontuadas. 

 

6.39. As entrevistas serão realizadas individualmente, sendo considerados os 

documentos comprobatórios do Curriculum vitae como itens de avaliação. 

 

6.40. Cada candidatos terá individualmente ciência da sua nota na Etapa 2 (Análise de 

Currículo Presencial) quando da finalização da entrevista de avaliação curricular. 

 

6.41. Na entrevista individual de avaliação curricular o/a candidato/a terá a 

oportunidade para justificar perante à Comissão Avaliadora quanto a pertinência 

do enquadramento de cada documento apresentado no rol de quesitos de 
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avaliação descritos no Anexo 2 desta Chamada Pública (Formulário para 

marcação de pontos – Etapa 2) e respectiva pontuação pretendida. 

 

6.42. Caberá à Comissão Avaliadora avaliar, julgar e decidir pela pertinência ou não 

dos documentos apresentados, tomando por base os seguintes critérios: 

a) legibilidade ou ilegibilidade; 

b) originalidade ou falsificação; 

c) adequação ou não do que está declarado em cada documento para fins de 

enquadramento no rol de quesitos de avaliação; 

d) quantidade máxima de documentos a apresentar em cada quesito de 

avaliação; 

e) demais critérios considerados pertinentes pela Comissão Avaliadora serão 

aplicados indistintamente a todos os/as candidatos/as inscritos, e 

devidamente pactuados por essa Comissão no momento da realização da 

Etapa 2 (Análise de Currículo Presencial). 

 

6.43. Ao final da avaliação curricular, a Comissão Avaliadora fará o somatório de 

pontos obtidos pelo/a candidato/a apresentando a ele a nota final alcançada nessa 

Etapa. 

 

6.44. Cada candidato/a declarará, em termo próprio, estar ciente e de acordo com a 

nota exarada pela banca examinadora, bem como de que as informações 

prestadas no formulário para marcação de pontos referentes à análise de currículo 

são verdadeiras. Declarará ainda estar ciente de que a prática de falsidade 

ideológica em prova documental acarretará a anulação de todos os atos 

administrativos praticados pelo IFF/Fiocruz relativos a ele nesse Processo 

Seletivo, e, sem prejuízo das ações penais cabíveis, o/a candidato/a: 

a) será liminarmente excluído do concurso; 

b) terá sua matrícula cancelada, caso esta já tenha sido efetivada; 

c) será desligado do Curso de Especialização ao qual estiver vinculado, caso 

este já tenha se iniciado. 

 

6.45. Tendo em vista que cada candidato/a manifestará concordância em relação à 

nota obtida, não caberá, portanto, recurso à essa Etapa. 

 

6.46. Os/As candidatos/as que concorrerem as vagas de ações afirmativas (pessoas 
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com deficiência, negros – pretos ou pardos e indígenas) serão avaliados de forma 

presencial por uma comissão multidisciplinar quanto sua heteroidentificação ou 

avaliação biopsicossocial, no mesmo dia da realização da etapa 2, em horário 

divulgado junto ao resultado da etapa 1, em conformidade a Portaria PR n° 

491/2021 da Fundação Oswaldo Cruz. 

 

6.47. As notas obtidas na Etapa 2 (Análise de Currículo Presencial) por todos os/as 

candidatos/as serão divulgadas na data, local e horário constantes no item 9 desta 

Chamada Pública (Calendário Geral). 

 

6.48. Fica a cargo do/a candidato/a acompanhar a convocação para esta etapa, 

mediante publicação no site www.sigals.fiocruz.br acerca do dia, hora e local das 

entrevistas. 

 

6.49. Caso o/a candidato/a não compareça à Etapa 2 (Análise de currículo), ou 

chegue após o horário a ser fixado para início dessa etapa, será considerado 

desistente e eliminado do processo seletivo. 

 

6.50. O resultado final do processo seletivo será divulgado na data, horário e local 

constantes no item 9 desta Chamada Pública (Calendário Geral), por número de 

inscrição do/a candidato/a  e sua respectiva nota. 

 

6.51. Não serão fornecidas informações de resultado por telefone. 

 

6.52. Os documentos deverão estar em boas condições, de forma a permitirem a 

identificação do/a candidato/a com clareza nas duas etapas. 

 

6.53. Os/As candidatos/as serão identificados através do documento original de 

identidade. São considerados documentos de identidade a serem apresentados 

para identificação: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares e pelas Polícias 

Militares ou Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos etc), passaporte, 

certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público e da 

Magistratura, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei 

Federal, valham como identidade, carteira de trabalho, carteira nacional de 

habilitação (somente o modelo novo, com foto). 

http://www.sigals.fiocruz.br/
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6.54. O/A candidato/a não poderá alegar desconhecimento do local de realização 

das provas como  justificativa para a sua ausência. 

 

6.55. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo alegado, 

caracterizará desistência do/a candidato/a. 

 

6.56. Etapa 2 (Análise de Currículo Presencial) poderá excepcionalmente e à critério 

da coordenação de cada curso, ouvida a Coordenação de Educação do IFF, ser 

realizada presencialmente e com apoio de tecnologia de comunicação que permita 

o acesso remoto de um avaliador. 

 

6.57. Neste caso o/a candidato/a deverá comparecer na data, horário e local 

constantes no item 9 desta Chamada Pública (Calendário Geral) para cumprimento 

da Etapa 2, ficando o avaliador presente remotamente por meio de plataforma de 

comunicação virtual. 

 

6.58. A plataforma de comunicação virtual, bem como o acesso à conexão para a 

Internet no local de realização da Etapa 2 e disponibilidade do respectivo link, 

serão de responsabilidade do IFF/Fiocruz. 
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7 MATRÍCULA 

 

7.1. Os/As candidatos/as selecionados deverão fazer obrigatoriamente no 

ato da matrícula o upload dos documentos a seguir junto aos formulários 

completamente preenchidos e assinados que constam nos Anexos 6, 7, 8, 9 e 10 

no link de matrícula: 

https://redcap.fiocruz.br/redcap/surveys/?s=LLDJCWP4DRYM4KNL 

 

A documentação deverá ser DIGITALIZADA em formato PDF e nomeada, 

conforme destacado abaixo. 

 

(a) 1 (uma) foto 3x4 recente, tirada até no máximo 1 (um) ano antes do início do prazo 

de matrícula, colorida, com fundo branco, sem óculos e com a cabeça 

descoberta digitalizada em arquivo nos formatos JPEG ou BMP e resolução 

de 600 dpi colorida, nomeado da seguinte forma: 

DocA_Nome_Sobrenome_foto3x4.jpeg/bmp(exemplo: 

DocA_Joao_Silva_foto3x4.jpeg); 

 

(b) 1 (uma) cópia do Documento Nacional de Identidade com foto (RG) digitalizada 

em arquivo no formato PDF e resolução de 300 dpi preto e branco (ou escala 

de cinza), nomeado da seguinte forma: 

  DocB_Nome_Sobrenome_RG.pdf (exemplo: DocB_Joao_Silva_RG.pdf); 

 

(c) 1 (uma) cópia da Certidão de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

Candidatos/as que não possuem a referida certidão em meio físico podem 

imprimi-la diretamente a partir do site da Receita Federal do Brasil do

 Ministério da Fazenda 

(https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/cpf/ImpressaoCom

provante/Con sultaImpressao.asp), digitalizada em arquivo no formato PDF e 

resolução de 300 dpi preto e branco (ou escala de cinza), nomeado da 

seguinte forma: 

DocC_Nome_Sobrenome_CPF.pdf (exemplo: DocC_Joao_Silva_CPF.pdf); 

 

(d) 1 (uma) cópia da Certidão de Casamento, somente para candidato/a casado/a 

digitalizada em arquivo no formato PDF e resolução de 300 dpi preto e 

branco (ou escala de cinza), nomeado da seguinte forma: 

https://redcap.fiocruz.br/redcap/surveys/?s=LLDJCWP4DRYM4KNL
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/cpf/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/cpf/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/cpf/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


33 

 

DocD_Nome_Sobrenome_CERTIDAO_CASAMENTO.pdf (exemplo: 

DocD_Joao_Silva_CERTIDAO_CASAMENTO.pdf); 

 

(e) 1 (uma) cópia do comprovante de quitação do Serviço Militar, somente para 

candidato do sexo masculino digitalizada em arquivo no formato PDF e 

resolução de 300 dpi preto e branco (ou escala de cinza), nomeado da 

seguinte forma: 

 DocG_Nome_Sobrenome_QUITACAO_MILITAR.pdf (exemplo: 

DocG_Joao_Silva_QUITACAO_MILITAR.pdf); 

 

(f) 1 (uma) cópia da Carteira de Identidade Profissional do Conselho Regional do Rio 

de Janeiro digitalizada em arquivo no formato PDF e resolução de 300 dpi 

preto ebranco (ou escala de cinza), nomeado da seguinte forma: 

  DocH_Nome_Sobrenome.pdf (exemplo: 

  DocH_Joao_Silva.pdf); 

 

(g) 1 (uma) cópia (frente e verso) do Diploma do curso de Graduação fornecida 

por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. Os/As 

candidatos/as que ainda não possuem diploma de graduação deverão apresentar 

declaração de conclusão de curso, informando data da colação de grau, já 

realizada, em papel timbrado, devidamente carimbada e assinada. A data desta 

declaração não poderá ultrapassar o período de 2 (dois) anos anteriores à data 

de divulgação do presente documento. Neste caso, será necessária a 

apresentação de declaração em que também constem a Portaria de 

Reconhecimento do Curso e data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

Candidato/a brasileiro graduado no exterior deverá apresentar diploma de 

graduação, revalidado em universidade pública brasileira ou certificado de 

aprovação no Revalida) digitalizada em arquivo no formato PDF e resolução 

de 300 dpi preto e branco (ou escala de cinza), nomeado da seguinte forma: 

DocI_Nome_Sobrenome_DIPLOMA_GRADUACAO.pdf (exemplo: 

DocI_Joao_Silva_DIPLOMA_GRADUACAO.pdf); 

 

(h) 1 (uma) cópia (frente e verso) do visto de permanência no Brasil para 

candidatos/as estrangeiros/as digitalizada em arquivo no formato PDF e 

resolução de 300 dpi preto e branco (ou escala de cinza), nomeado da 

seguinte forma: 
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DocJ_Nome_Sobrenome_VISTO_PERMANENCIA.pdf  

(exemplo: DocJ_Joao_Silva_VISTO_PERMANENCIA.pdf); 

 

(i) 1 (uma) cópia da caderneta de Vacinação do Adulto atualizada ou Termo de 

Responsabilidade (Anexo 8) por sua não apresentação ou pela esquema ausência 

da comprovação de alguma vacina constante de esquema vacinal (Anexo 10) 

digitalizada em arquivo no formato PDF e resolução de 300 dpi preto e branco 

(ou escalade cinza), nomeado da seguinte forma: formulário de 

 DocO_Nome_Sobrenome_CADERNETA_VACINACAO.pdf 

 DocO_Nome_Sobrenome_TERMO_RESPONSABILIDADE.pdf 

 

(j) 1 (uma) cópia da apólice e comprovante de pagamento de seguro contra 

acidentes pessoais (somente para os/as candidatos/as da Especialização 

Médica) relativo ao período de realização do Curso de Especialização Médica 

digitalizada em arquivo no formato PDF eresolução de 300 dpi preto e branco 

(ou escala de cinza), nomeado da seguinte forma: 

  DocP_Nome_Sobrenome_SEGURO.pdf  

            (exemplo: DocP_Joao_Silva_SEGURO.pdf); 

 

(k) Formulários de Matrícula devidamente preenchido e assinado, disponível no (Anexo 

5)  , digitalizado em arquivo no formato PDF e resolução de 300 dpi preto e 

branco (ou escala de cinza) nomeado da seguinte forma: 

DocQ_Nome_Sobrenome_FORMULARIO_MATRICULA.pdf 

 

l)    Formulário de cadastro profissional(Absolute), devidamente preenchido e assinado, 

disponível no (Anexo 9)  ,           

digitalizado em arquivo no formato PDF e resolução de 300 dpi preto e branco 

(ou escala de cinza)               nomeado da seguinte forma somente para 

candidatos/as da Especialização Médica:  

 

DocQ_Nome_Sobrenome_FORMULARIO_ABSOLUTE.pdf 

(exemplo: DocQ_Joao_Silva_FORMULARIO_ ABSOLUTE.pdf); 

 

(m) 1 (uma) cópia do comprovante (declaração ou certificado) do pré requisito da área 

escolhida; 
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7.2. Candidatos/as aprovados/as e aptos à matrícula nos cursos de 

especialização referidos nesse documento e que porventura venham a ser 

beneficiados com isenção de disciplinas, pelo fato de serem portadores de 

certificado de especialista em cursos ou programas realizadosdentro ou fora do 

IFF, terão de cumprir um mínimo de 50% (cinquenta porcento) da 

cargahorária isentada sob a forma de atividades complementares. Essas 

atividades serão orientadas através de planejamento anual para cada aluno, à 

critério da coordenação e após avaliação individualizada de cada caso. 

 

8 INFORMAÇÕES GERAIS 

 

8.1. O/A candidato/a será responsável por qualquer erro ou omissão no 

preenchimento da ficha de inscrição ou por prestação de declaração falsa. 

 

8.2. Será eliminado o/a candidato/a que faltar a entrevista, não realizar matrícula 

no período estabelecido ou não apresentar a documentação exigida no ato da 

matrícula. 

 

8.3. Não serão fornecidas declarações de aprovação das etapas do concurso. 

 

8.4. Da decisão final da banca examinadora não cabe recurso. 

 

8.5. Em nenhuma hipótese, as taxas de inscrição serão devolvidas. 

 

8.6. A inscrição neste concurso expressa a concordância do/a candidato/a com os 

termos da presente chamada pública. 

 

8.7. Casos omissos serão analisados pela Coordenação do Curso, ouvida a 

Coordenação de Educação. 

 

8.8. O/A candidato/a deverá manter, sob sua guarda, uma cópia do comprovante 

de pagamento da taxa de inscrição, por questões de segurança e para 

esclarecimentos de eventuais dúvidas. 

 

8.9. A Secretaria Acadêmica não se responsabilizará pelas solicitações de 

inscrições que eventualmente não sejam recebidas por motivo de ordem 
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técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento de 

linhas de comunicação ou demais fatoresde ordem técnica que impossibilitem 

a transmissão de dados, bem como paralisações e/ou greves relativas aos 

serviços bancários. 

 

8.10. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 

provas terá que levar um acompanhante, que permanecerá em sala reservada 

para essa finalidadee será responsável pela guarda da criança. 

 

8.11. Endereços e contatos da gestão do processo seletivo: 

 

Área de Educação - Secretaria Acadêmica Coordenação da Pós-Graduação 

Lato sensu 

Centro de Estudos Olinto de Oliveira 

Av. Rui Barbosa, nº 716 – 4º andar CEP: 21.250-020 - Flamengo – Rio de Janeiro 

– RJ Tel:(21) 2554-1714/ 2554-1833/1832 

Atendimento ao público: das 9h às 16h 

E-mail do processo seletivo: psespecializa.iff@fiocruz.br 

 

E-mail da gestão de matrícula: especializa.iff@fiocruz.br 

 

Homepage: http://www.iff.fiocruz.br 

mailto:psespecializa.iff@fiocruz.br
mailto:especializa.iff@fiocruz.br
http://www.iff.fiocruz.br/
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9 CALENDÁRIO GERAL – ESPECIALIZAÇÕES EM SAÚDE 

 
 

ETAPAS DATAS HORÁRIOS LOCAIS 

Publicação da Chamada Até 1/12/2025 16 horas Plataforma SIGA-LS1 

Inscrições 5 à 16/1/2026 00h às 23h59 Preenchimento da 
Ficha de Inscrição: 

PlataformaSIGA-LS1 

Envio dos comprovantes de  inscrição 5 à 16/1/2026 00h às 23h59 Redcap 4 

Solicitação de isenção de taxa de   inscrição 
e/ousolicitação de condições especiais para 

realizar    a prova 

5 e 6/01/2026 00h às 23h59 redcap 4 

Divulgação de candidatos/as 
isentos de taxa de inscrição 

14/01/2026 Até 16h Plataforma SIGA-LS1 

Homologação das inscrições 22/01/2026 A partir 
das 16h 

Plataforma SIGA-LS1 

Recursos para inscrições não 
homologadas 

23/01/2026 9h ás 14h Redcap 5 

Julgamento dos recursos das 
inscrições não homologadas 

26/01/2026 --- Comissão 
Organizadora2 

Resultado do julgamento dos  recursos das 
inscrições não homologadas 

28/01/2026 Até às 16h SIGA-LS da Fiocruz1 

Divulgação das datas específicas de  prova de 
cada curso – Etapa 1 

30/01/2026 16h Plataforma SIGA-LS1 

Etapa 1 – Prova Objetiva/Discussiva  
Enfermagem na Atenção à Saúde 

da Mulher 
3/2/2026 9h Sala 4/Ensino/IFF2 

Políticas Sociais e Intersetorialidade 3/2/2026 9h Anfiteatro 

A/CEOO/IFF
3
 

Promoção da saúde 3/2/2026 9h Anfiteatro 

B/CEOO/IFF
3
 

Endocrinologia Feminina 3/2/2026 9h Sala 4/Ensino/IFF2 

Patologia Cervical Uterina e Colposcopia 3/2/2026 9h Sala 2/Ensino/IFF2 

Uroginecologia e Distopias Genitais 3/2/2026 9h Sala 4/Ensino/IFF2 
Videohisteroscopia e Videolaparoscopia 

Ginecológica 
3/2/2026 9h Sala 2/Ensino/IFF2 

Anestesiologia Pediátrica e Neonatal 
(Avançado) 

3/2/2026 14h Anfiteatro 

A/CEOO/IFF
3
 

Cirurgia Plástica Reconstrutora nas Patologias 
Mamárias 

3/2/2026 14h Anfiteatro 

B/CEOO/IFF
3
 

Infectologia Pediátrica (curso básico e 
avançado) 

3/2/2026 14h Anfiteatro 

B/CEOO/IFF
3
 

Medicina Fetal (PG I e II) 3/2/2026 14h Anfiteatro 

A/CEOO/IFF
3
 

Neurocirurgia Pediátrica 3/2/2026 14h Anfiteatro 

B/CEOO/IFF
3
 

Neurologia Pediátrica (curso Básico e 
avançado) 

3/2/2026 14h Anfiteatro 

B/CEOO/IFF
3
 

mailto:especializa.iff@fiocruz.br
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ETAPAS DATAS HORÁRIOS LOCAIS 

Pneumologa Pediátrica 3/2/2026 14h Anfiteatro 

B/CEOO/IFF
3
 

Videocirurgia Pediátrica 3/2/2026 14h Anfiteatro 

B/CEOO/IFF
3
 

Divulgação do gabarito preliminar 4/02/2026 à partir das 16h Plataforma SIGA-LS1 
Interposição de recursos 5/02/2026 10h às 16h redcap 5 

Banca avaliadora ações 
afirmativas 

5/02/2026 9h às 12h CEOO/Ensino/IFF3 

Recurso – ações afirmativas 5/02/2026 13h às 16h CEOO/IFF
3
 

Banca recursal – ações 
afirmativas 

6/02/2026 9h ás 12h CEOO/IFF
3
 

Resultado do julgamentodos   recursos e 
divulgação do gabarito final 

6/02/2026 16h Plataforma SIGA-LS1 

Resultado da Etapa 1 - Prova 
Discursiva/Objetiva 

6/02/2026 16h Plataforma SIGA-LS1 

Convocação para Etapa 2 - 
Análise de currículo 

6/02/2026  À partir das 16h Plataforma SIGA-LS1 

Etapa 2 – Análise de currículo 

Políticas Sociais e Intersetorialidade 9/2/2026 9h Anfiteatro 

A/CEOO/IFF
3
 

Promoção da saúde 9/2/2026 9h Anfiteatro 

B/CEOO/IFF
3
 

Anestesiologia Pediátrica e Neonatal (Avançado) 9/2/2026 9h Sala 1/Ensino/IFF2 
Endocrinologia Feminina 9/2/2026 13h Anfiteatro 

A/CEOO/IFF
3
 

Neurocirurgia Pediátrica 9/2/2026 9h Sala 3/Ensino/IFF2 
Videohisteroscopia e 

VideolaparoscopiaGinecológica 
9/2/2026 9h Sala 4/Ensino/IFF2 

Cirurgia Plástica Reconstrutora 
nas Patologias Mamárias 

9/2/2026 9h Sala 2/Ensino/IFF2 

Infectologia Pediátrica (Curso 
básico e avançado) 

10/2/2026 9h Anfiteatro 

B/CEOO/IFF
3
 

Pneumologa Pediátrica 10/2/2026 9h Anfiteatro 

A/CEOO/IFF
3
 

Uroginecologia e Distopias 
Genitais 

10/2/2026 9h Sala 1/CEOO/IFF2 

Enfermagem na Atenção à 
Saúde  da Mulher 

11/2/2026 9h Anfiteatro 

A/CEOO/IFF
3
 

Patologia Cervical Uterina e   
Colposcopia 

11/2/2026 10h Anfiteatro B/IFF
3
 

Medicina Fetal (PG I e II) 11/2/2026 9h Sala 3/Ensino/IFF2 

Videocirurgia Ginecologia 11/2/2026 9h Sala 2/Ensino/IFF2 

Neurologia Pediátrica (curso 
básico e avançado) 

12/2/2026 14h Anfiteatro 

B/CEOO/IFF
3
 

Resultado final 20/02/2026 À partir das 16h Plataforma SIGA-LS1 
 

Matrícula 
 

24/02/2026 
 

-------- 
RedCap 6 

Início dos cursos3 Março de 2026 8h IFF3 
 

mailto:especializa.iff@fiocruz.br
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1  Plataforma  SIGA:   http://www.sigals.fiocruz.br/pub/inscricao.do?CodM=5&codN=1&codC=2&codI=474. 

2 Gestão Acadêmica da Coordenação de Educação: Av. Rui Barbosa nº716 – 4º andar. 

CEP: 21250-020 - Flamengo – Rio de Janeiro – RJ. Horário de atendimento ao público: de 9 às 16h 

3 Centro de Estudos Olinto de Oliveira (Térreo - IFF: Av. Rui Barbosa nº716. CEP: 22.250-020 - Flamengo – Rio de Janeiro – RJ 
4 INSCRIÇÃO: https://redcap.fiocruz.br/redcap/surveys/?s=4ACMKEXADJTEKH7X 

5. MATRÍCULA: https://redcap.fiocruz.br/redcap/surveys/?s=LLDJCWP4DRYM4KNL 
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ANEXO 1 – REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

(preenchimento em letra de forma) 
 

ÁREA PRETENDIDA: 
 

MULTIPROFISSIONAL ENFERMAGEM MÉDICA 
(  ) Promoção da saúde  (  ) Atenção à Saúde da 

Mulher 

(  ) Anestesiologia Pediátrica e Neonatal 

(Avançado) 

(  ) Políticas Sociais e 

Intersetorialidade 

 (  ) Cirurgia Plástica Reconstrutoranas 

Patologias Mamárias 

  (  ) Endocrinologia Feminina 

  (  ) Infectologia Pediátrica (Curso Básico) 

  (  ) Medicina Fetal 

  (  ) Neurocirurgia Pediátrica 

  (  ) Neurologia Pediátrica 

  (  ) Patologia Cervical Uterina e  

Colposcopia 

  (  ) Pneumologa Pediátrica 

  (  ) Uroginecologia e Distopias Genitais 

  (  ) Videohisteroscopia e 

Videolaparoscopia Ginecológica 

  (  ) VideoCirurgia Pediátrica 
NOME COMPLETO:_________________________________________________________ 

NOME SOCIAL: ____________________________________________________________ 

SEXO: __________________________         DATA DE NASCIMENTO:_____/_____/_____ 

CPF:_________________________________  RG.: ____________________________ 

ENDEREÇO:______________________________________________________________ 

Nº:___________COMPLEMENTO:___________________BAIRRO:___________________ 

CEP:________________ CIDADE:__________________________________________ 

ESTADO:____________________ 

TELEFONE:________________________EMAIL: __________________________ 

 

 

 

ASSINATURA DO/A REQUERENTE 
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ANEXO 2 – FORMULÁRIO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
(preenchimento em letra de forma) 

Nome do requerente:  

 

Nome Social:  

CPF: Data de nascimento: _____/_____/_____. 

Órgão Expedidor:  Data de expedição: 

___/___/___ 

Tipo de deficiência:  

(  ) Deficiência física          (  ) Deficiência 

visual 

( ) Transtorno do Espectro Autista 

(  ) Deficiência auditiva         (  ) Deficiência intelectual     

( ) Deficiência múltipla        

Especificações sobre a deficiência (exemplo: para deficiência visual, informar  se é cegueira, 

baixa visão ou visão 

monocular):________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Precisa de atendimento diferenciado durante a realização da prova? SIM (   ) NÃO (    )  

Se você respondeu SIM à pergunta anterior, quais as condições diferenciadas de que necessita 

para a realização da prova? ______________________________________________________ 

 

DECLARO que desejo me inscrever para concorrer às vagas destinadas a ações  afirmativas para 

pessoas com deficiência, nos termos estabelecidos no processo de  seleção para ingresso na 

Residência Médica em  

em    _____________________  na unidade/escritório _________  da Fundação 

Oswaldo Cruz. 

DECLARO, ainda, que as informações prestadas nesta declaração são de minha inteira 

responsabilidade, estando ciente de que, em caso de falsidade ideológica ou a não comprovação da 

deficiência, ficarei sujeito ao desligamento do curso e às sanções prescritas na legislação em vigor. 

DECLARO concordar com a divulgação de minha condição de optante por vagas destinadas a ações 

afirmativas, nos documentos e listas publicadas durante o processo seletivo. 

Rio de Janeiro, ____ de ____________________ de _______. 

 

ASSINATURA DO/A CANDIDATO/A 
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ANEXO 3 – REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
(preenchimento em letra de forma) 

 

 
REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

Nome do/a 

candidato/a: 

 

 

Nome Social:  

CPF: Data de nascimento: _____/_____/_____. 

Número de 

inscrição 

SIGALS: 

 

Telefone ou 

outra forma 

de contato:   

 

Sr. Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo: o candidato acima 

identificado, concorrendo  a uma vaga de residente no Programa de Residência Médica na 

Especialidade _______________________________, vem requerer a V.S.ª que lhe sejam 

concedidas condições especiais para realizar a prova escrita, em virtude           de: 

INSCRITO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

( ) mobiliário acessível e fácil acesso; 

( ) auxilio de fiscal ledor indicado pela comissão organizadora do processo seletivo; 

( ) auxilio de fiscal transcritor indicado pela comissão organizadora do processo seletivo; 

( ) prova gravada em áudio; 

( ) prova gravada em libras por fiscal ledor indicado pela comissão organizadora do  

processo seletivo; 

( ) prova impressa em braile; 

( ) prova impressa em caracteres ampliados, com indicação do tamanho da fonte 

(  ) auxilio de intérprete de Libras indicado pela comissão organizadora do processo seletivo; 

( ) tempo adicional (Até uma hora). 

 

Observações: Maiores esclarecimentos entrar em contato com a comissão do processo seletivo 
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pelo e-mail psespecializa.iff@fiocruz.br ou por telefone (21) 2554-1714. 

 

NECESSIDADE DE ACOMPANHANTE PARA AMAMENTAR SEU BEBÊ 

(preenchimento em letra de forma) 

 

Nome do/a 
candidato/a: 

 
 
 

Número de 
inscrição SIGALS: 

 
 
 

Nome completo da 
pessoas que irá 
acompanar o bebê 
para ser 
amamentado 

 

RG do acompanhante: Órgão expedidor: 
 
 

Data de 
nascimento: 
_____/_____/_____. 

 
 
 

Telefone de 
contato do 
acompanhante:   

 
 

 

Obs.: O original do documento informado deverá ser apresentado no dia da prova. Nestes termos, 

pede deferimento. 

Rio de Janeiro, ____ de ____________________ de _______. 

 

 

 

 

ASSINATURA DO/A CANDIDATO/A

mailto:sespecializa.iff@fiocruz.br
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ANEXO 4 – AUTODECLARAÇÃO 

(preenchimento em letra de forma) 
 
Nome do/a 

requerente: 

 

 

Nome 

Social: 

 

CPF: Data de nascimento: _____/_____/_____. 

Número de 

inscrição 

SIGALS: 

 

RG:   Órgão Expedidor: 

 
 
DECLARO que sou cidadão(ã) afrodescendente ou indígena descendente, nos 

termos da legislação em vigor, identificando-me como ( ) preto ( ) pardo ( ) indígena 

e desejo me inscrever para concorrer às vagas destinadas às ações afirmativas, nos 

termos estabelecidos no processo de seleção para ingresso na, Residência Médica 

em____________________do_______________________(nome da  unidade-

Instituto) da Fundação Oswaldo Cruz. 

DECLARO, ainda, que as informações prestadas nesta autodeclaração são de 

minha inteira responsabilidade, estando ciente de que, em caso de falsidade 

ideológica, ficarei sujeito ao desligamento do curso e às sanções prescritas na 

legislação em vigor. 

DECLARO concordar com a divulgação de minha condição de optante por vagas 

destinadas a ações afirmativas,nos documentos e listas publicadas durante o 

processo seletivo. 

 

Rio de Janeiro, ____ de ____________________ de _______ 

 

_____________________________________ 

ASSINATURA DO/A CANDIDATO/A 



62 

 

 

 

ANEXO 5 - FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 

À COORDENAÇÃO DA PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU/IFF/FIOCRUZ 

ESPECIALIDADE/CURSO: ____________________________________________ 

ATENÇÃO 
1 - Use uma folha para cada questão. 

2 - Caso alguma questão seja anulada, os pontos a ela correspondentes serão 
atribuídos a todos os/as candidatos/as. 

 
NOME DO/a CANDIDATO/a (LETRA DE FORMA) Nº DE INSCRIÇÃO 

ENDEREÇO CEP IDENTIDADE 

SOLICITA: 

QUESTÃO 

 
Nº:    

ALTERAÇÃO DE GABARITO ANULAÇÃO DA QUESTÃO 

FUNDAMENTAÇÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, de janeiro de 2026. 
 
 
 

 
 

Assinatura do/a Candidato/a 
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ANEXO 6 - FORMULÁRIO – MATRÍCULA 

À COORDENAÇÃO DA PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU / IFF/ FIOCRUZ 
 

Nome completo: 

 

 

Nome social: 

Filiação: 
 
 

Cor/origem etnia: 

 

 

Portador de necessidades especiais?  

Qual? 

Endereço: Cidade/UF: CEP: 

Email: Tel. Celular: 

Sexo: Nacionalidade: Estado Civil: 

RG: CPF: Data de Nascimento: 

VENHO REQUERER MATRÍCULA NO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO 2025 EM: 

 
 

(     ) Enfermagem na Atenção à Saúde da Mulher 

 
 

(     ) Políticas Sociais e Intersetoralidade 

 
 

(     ) Promoção da Saúde 

 
 

Médica em . 

 

 

 
 

  / /     
Assinatura do(a) Aluno(a) 
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ANEXO 7 - TERMO DE RESPONSABILIDADE – VACINAÇÃO 
 
 
 
Eu _____, 

portador da cédula de identidade nº _____, 

emitida por em___/____/___,  aluno/a da Especialização em , estou 

sendo informado/a das vantagens e dos efeitos colaterais da aplicação das vacinas 

recomendadas pelo Ministério da Saúde para profissionais de saúde, e declaro que 

não desejo submeter-me à imunização contra as seguintes doenças: 

______________________________________ 

______________________________________ 

______________________________________ 

______________________________________ 

______________________________________ 

______________________________________ 

______________________________________ 

______________________________________ 

______________________________________ 

 

Ainda, informo que estou ciente do risco de infectar-me por estes agentes biológicos. 

 
 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, / /   
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO 8 - RELAÇÃO DE VACINAS  A SEREM COMPROVADAS4 E ESQUEMA 
ADEQUADO 

(OBRIGATÓRIO APENAS PARA ESPECIALIZAÇÃO MÉDICA) 
 

Vacinas 1ª dose 2ª dose 3ª dose 

Dupla Adulta DT – Difteria e 

Tétano6 
1º dia 60 dias 120 dias 

Hepatite A 1º dia 
Intervalo de 6 

meses da 1ª dose 

 

Hepatite B7 1º dia 30 dias 180 dias 

 
Varicela 

 
1º dia 

Intervalo de 4 a 8 
semanas da 1ª 

dose 

 

Gripe Sazonal Dose anual 
  

Influenza “A” H1N1 Dose única 
  

Tríplice Viral (MMR) 
– Sarampo, Caxumba 

e Rubéola 

 
Dose única 

  

BCG - Tuberculose 
Indicada para profissionais de saúde com prova 

tuberculínica (PPD) negativa. 

 

Vacinas aplicadas nos Postos de Saúde (apresentar carteira): Dupla Tipo 

Adulto, Hepatite B, Gripe, MMR e BCG.Vacinas que são tomadas no CRIE 

(Tel: 2562-2124) Varicela (para quem não teve a doença) 

Vacinas que não são aplicadas nos Postos de Saúde, mas são recomendadas: 
Hepatite A (para quem não teve a doença) 

 
 
 

 
4 Comissão de Biossegurança doIFF. 
5 Programa Nacional de Imunização 
(http://portal.saude.gov.br/portal/saude/profissional/area.cfm?id_area=1448). 
6 Esquema para não vacinados. Indivíduos com esquema incompleto: completar as 3 

doses; indivíduos com esquemacompleto: 1 dose reforço 10/10anos. 
7 Deve realizar a sorologia anti-HBs (resultado dessa sorologia deverá ser maiorou igual a 10 UI/L; 

em caso de titulação deanticorpos inferior a este nível, deve-se repetir a vacinação e a sorologia). 
Reforço a cada 5 an 

 

 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/profissional/area.cfm?id_area=1448&amp%3Bamp%3B_blank


 

 

ANEXO 9 – FORMULÁRIO PARA MARCAÇÃO DE PONTOS - ANÁLISE DE CURRÍCULO PRESENCIAL 

MÉDICA 
 

Nome do candidato/a: Nome social: 

Nº de Inscrição: Programa: 

 
Quesito 

Número Máximo de 
Documentos a 

Anexar 

 
Localização do Comprovante (Indicar o(s) número(s) do(s) anexo(s) referente(s) 

ao(s) comprovante(s) exemplos: anexo 1; anexos 2 e 3) 

Pontuação 
Máxima 

Possível e 
(pretendida) 

Pontuação Concedida para Uso 
Exclusivo da Banca Examinadora 

Estágios curriculares não-obrigatórios com 
duração 

mínima de 6 (seis) meses (0,5 para cada seis meses) 

3  1,5  

Monitoria com duração mínima de 6 
(seis) meses (0,25 
cada) 

 

2 
  

0,5 
 

Trabalhos publicados em revistas 
científicas na área 

médica (0,5 cada) 

4  2,0  

Apresentação de trabalhos em eventos 
científicos "deabrangêncianomínimoestadual".(0,25 cada) 

 
2 

 0,5  

Participação em eventos científicos na 
área 

médica (0,5 cada) 

 
3 

  
1,5 

 

Bolsista em projetos científicos de pesquisa em 
órgãos credenciados (Faperj, CNPq(0,2 cada) 

 
3 

  

0,6 
 

Aprovação em concursos públicos na 
área Médica (exceto de Residência) com 
resultado publicado 

em Diário Oficial (1,0 cada) 

 
2 

  
2,0 

 

Cursos de atualização ou extensão universitária 
com duração mínima de 30 (trinta) horas (0,1 
para 
cada 30h) 

 
4 

  
0,4 

 

Curso completo de língua 
estrangeira 
(0,5 cada) 

2  1,0  

PARA USO EXCLUSIVO DA BANCA EXAMINADORA. NOTA FINAL:_______________________ 

Declaro que as informações prestadas neste FORMULÁRIO PARA MARCAÇÃO DE PONTOS REFERENTES À ANÁLISE DE CURRÍCULO são verdadeiras e estou ciente de que a prática de falsidade ideológica em prova documental acarretará a anulação de todos 

os atos administrativos praticados pelo IFF referentes ao/a candidato/a em epígrafe, sua exclusão do concurso, cancelamento de sua matrícula, caso esta já tenha sido efetivada, seu desligamento do Curso de Especialização Médica ao qual estiver 

vinculado, caso este já tenha iniciado, sem prejuízo das ações penais cabíveis. 

Rio de Janeiro, / /2026 
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MÉDICA – NEUROCIRURGIA PEDIÁTRICA 
 

Nome do/a candidato/a: Nome social: 

Nº de Inscrição: Programa: 

 

Quesito 
Número Máximo 
de Documentos a 

Anexar 

 
Localização do Comprovante (Indicar o(s) número(s) do(s) anexo(s) referente(s) 

ao(s) comprovante(s) exemplos: anexo 1; anexos 2 e 3) 

Pontuação 
Máxima 

Possível e 
(pretendida) 

Pontuação Concedida para Uso 
Exclusivo da Banca 

Examinadora 

Artigo publicado em revista 
indexada (1,0 cada) 

2 
 

2,0 
 

Artigo publicado em revista da 
Sociedade Brasileira de 

Neurocirurgia Pediátrica (APN) 

(1,0 cada) 

2 
 

2,0 
 

Apresentação de trabalhos 
em eventos científicos de 

Neurocirurgia 
(0,5 cada) 

 

2 
 

1,0 
 

Participação em eventos 
científicos na área médica (0,5 

cada) 

 
2 

  

1,0 
 

Mestrado em Ciências da Saúde (2,0)  
1 

 
2,0 

 

Doutorado em Ciências da 
Saúde (2,0) 

 
1 

  

2,0 
 

PARA USO EXCLUSIVO DA BANCA EXAMINADORA 

NOTA FINAL : 

Declaro que as informações prestadas neste FORMULÁRIO PARA MARCAÇÃO DE PONTOS REFERENTES À ANÁLISE DE CURRÍCULO são verdadeiras e estou cien te de que a prática de falsidade ideológica 

em prova documental acarretará a anulação de todos os atos administrativos praticados pelo IFF referentes ao candidato em epígrafe, sua exclusão do concurso, cancelamento de sua 

matrícula, caso esta já tenha sido efetivada, seu desligamento do Curso de Especialização Médica ao qual estiver vinculado, c aso este já tenha iniciado, sem prejuízo das ações penais cabíveis. 
Rio de Janeiro, _ _  / /2026 
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  ENFERMAGEM  
 

Nome do/a candidato/a: Nome Social: 

Nº de Inscrição: Programa: 

 

Quesito 
Número Máximo 
de Documentos a 

Anexar 

 
Localização do Comprovante (Indicar o(s) número(s) do(s) anexo(s) 

referente(s) ao(s) comprovante(s) exemplos: anexo 1; anexos 2 e 3) 

Pontuação 

Máxima Possível 

e (pretendida) 

Pontuação Concedida para Uso 
Exclusivo da Banca Examinadora 

Estágios curriculares não-obrigatórios com 
duração mínima de 6 (seis) meses (0,5 cada) 

3 
 

1,5 
 

Monitoria com duração mínima de 6 (seis) meses 

(0,25 cada) 

 

2 
  

0,5 
 

Trabalhos publicados em revistas científicas (0,5 

cada) 

 

4 
  

2,0 
 

Apresentação de trabalhos em eventos 
científicos (0,25 cada) 

 
2 

  

0,5 
 

Participação em eventos científicos na área (0,5 
cada) 

 
3 

  
1,5 

 

Bolsista em projetos científicos de pesquisa 
emórgãos 

credenciados (0,2 cada) 

 
3 

  

0,6 
 

Aprovação em concursos públicos na área de saúde 

(1,0 cada) 

 
2 

  
2,0 

 

Cursos de atualização ou extensão universitária 
comduração mínima de 30 (trinta) horas (0,1 

cada) 

 
4 

  
0,4 

 

Curso completo de língua estrangeira (0,5 cada) 2 
 

1,0 
 

PARA USO EXCLUSIVO DA BANCA EXAMINADORA 

NOTA FINAL : 

Declaro que as informações prestadas neste FORMULÁRIO PARA MARCAÇÃO DE PONTOS REFERENTES À ANÁLISE DE CURRÍCULO são verdadeiras e estou ciente de que a prática de falsidade ideológica em prova documental 

acarretará a anulação de todosos atos administrativos praticados pelo IFF referentes ao/a candidato/a em epígrafe, sua exclusão do concurso, cancelamento de sua matrícula, caso esta já tenha sido efetivada, seu desligamento 

do Curso de Especialização Médica ao qual estiver vinculado, caso este já tenha iniciado, sem prejuízo das ações penais cabíveis. 

Rio de Janeiro, / /2026 
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  POLÍTICAS SOCIAIS E INTERSETORIALIDADE  
 

Nome do/a candidato/a: Nome social: 

Nº de Inscrição: Programa: 

 

Quesito 
Número Máximo 
de Documentos a 

Anexar 

 
Localização do Comprovante (Indicar o(s) número(s) do(s) 

anexo(s) referente(s) ao(s) comprovante(s) exemplos: anexo 1; 
anexos 2 e 3) 

Pontuação 
Máxima 

Possível e 
(pretendida) 

Pontuação Concedida para Uso 
Exclusivo da Banca Examinadora 

Estágios curriculares não-obrigatórios com 

duração mínima de 6 (seis) meses (0,5 cada) 
3 

 
1,5 

 

Monitoria com duração mínima de 6 (seis) 

meses (0,25 cada) 

 

2 
  

0,5 
 

Trabalhos publicados em revistas científicas   (0,5 

cada) 
4 

 
2,0 

 

Apresentação de trabalhos em eventos 
científicos (0,25 cada) 

 
2 

 
0,5 

 

Participação em eventos científicos na área (0,5 
cada) 

 
3 

  
1,5 

 

Bolsista em projetos científicos de 
pesquisa em órgãos 
credenciados (0,2 cada) 

 
3 

  

0,6 
 

Aprovação em concursos públicos (1,0 cada) 
 

2 

  
2,0 

 

Cursos de atualização ou extensão universitária 
com duração mínima de 30 (trinta) horas (0,1 

cada) 

 
4 

  
0,4 

 

Curso completo de língua estrangeira (0,5 cada) 2 
 

1,0 
 

PARA USO EXCLUSIVO DA BANCA EXAMINADORA 

NOTA FINAL : 

Declaro que as informações prestadas neste FORMULÁRIO PARA MARCAÇÃO DE PONTOS REFERENTES À ANÁLISE DE CURRÍCULO são verdadeiras e estou ciente de que a prática de falsidade ideológica em prova documental acarretará a anulação 

de todos os atos administrativos praticados pelo IFF referentes ao/a candidato/a em epígrafe, sua exclusão do concurso, cancelamento de sua matrícula, caso esta já tenha sido efetivada, seu desligamento do Curso de Especialização Médica ao qual 

estiver vinculado, caso este já tenha iniciado, sem prejuízo das ações penais cabíveis. 

Rio de Janeiro, / /2026 
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PROMOÇÃO DA SAÚDE 

Nº de Inscrição: Programa: 

Nome Nome social: 

 
Quesito 

Número 
Máximo de 

Documentos 
a Anexar 

 

Localização do Comprovante (Indicar o(s) 
número(s) do(s) anexo(s) referente(s) ao(s) 

comprovante(s) exemplos: anexo 1; anexos 2 e 
3) 

Pontuação Máxima 
Possível e 

(pretendida) 

Pontuação Concedida 
paraUso Exclusivo da Banca 

Examinadora 

Estágios curriculares não-obrigatórios com duraçãomínima de 6 
(seis) meses (0,5 cada) 

3 
 

1,5 
 

Monitoria com duração mínima de 6 (seis) meses 

(0,25 cada) 
2 

 
0,5 

 

Trabalhos publicados em revistas científicas (0,5 

cada) 
4 

 
2,0 

 

Apresentação de trabalhos em eventos científicos 
(0,25 cada) 

 

2 

 
0,5 

 

Participação em eventos científicos na área (0,5 
cada) 

 

3 

  

1,5 

 

Bolsista em projetos científicos de pesquisa emórgãos 
credenciados (0,2 cada) 

 

3 

 
0,6 

 

Aprovação em concursos públicos   (1,0 cada)  

2 

  

2,0 

 

Cursos de atualização ou extensão universitária comduração mínima 
de 30 (trinta) horas (0,1 cada) 

 

4 

  

0,4 

 

Curso completo de língua estrangeira (0,5 cada) 2 
 

1,0 
 

PARA USO EXCLUSIVO DA BANCA EXAMINADORA 

NOTA FINAL : 

Declaro que as informações prestadas neste FORMULÁRIO PARA MARCAÇÃO DE PONTOS REFERENTES À ANÁLISE DE CURRÍCULO são verdadeiras e estou ciente de que a prática de falsidade 
ideológica em prova documental acarretará a anulação de todos os atos administrativos praticados pelo IFF referentes ao/a candidato/a em epígrafe, sua exclusão do concurso, cancelamento 
de sua matrícula, caso esta já tenha sido efetivada, seu desligamento do Curso de Especialização Médica ao qual estiver vinculado, caso este já tenha iniciado, sem prejuízo das ações 

penais cabíveis. 
Rio de Janeiro, / /2026 
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